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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
SeçAu ue Pwtuco/u 

18/0212020 14 15 51 Gulchi : 013 88712020 Proc eno: 000 .00312020 

Nome C.M .A. - IND W 0714120í'!\ 

Distribuiçlo Chefla de Gabinete 
Assunto SOL ISENÇÃO DE TAXA DE PEDÁGIO 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de entrar em 
entendimentos com o setor competente, no sentido de que seja verificada a possibilidade de 
ser concedida a isenção do pagamento do pedágio municipal a pessoas com deficiência. 

T ai indicação tem o condão de auxiliar as pessoas com deficiência, livrando
as do pagamento do pedágio. 

Araraquara. 17 defe7 

#isençãopedagiopcd 

•SI 
'f.' 
f'J) 

~ 
•:5:• 
r~' t,. 
fSl 
t<t 
'~ 
~ ...... 
t.A 

"" IJ\ 

§ 

~ 
i 
~ 
~ 

~ 

i :.:.. 


